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b.6. Declaração quanto ao cumprimento ' do disposto no inciso XXXIII do art. *---da 
Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico 
onde o proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estard 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c. 1. Balanço patrimonial, demonstração de. resultado de exercicio e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) Altimos exercicios sqiais (jd exigiveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competent4le origem) 
c.2. indices de Liquidez Geral (LG), SolvênCii Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercicio e demais demonstrações Contdbeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de . . 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sell exigido para fins de 
habilitação [capital mínimo] OU [patrimemiO liquido mínimo] de 10% do valor total estimado 
da contratação parcela pertinente]. 
c.4. As empresas constituidas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências de habilitação econômico-finificeira e poderão comprovar sua capacidade mediante 
apresentação do balanço de abertura ou, alternativamente, por meio It qmonstraçao de 
patrimônio liquido devidamente registrado, ficando facultado ao licitante °pear pela forma de 
comprovação que melhor lhe convier, nos termos do art. 65, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 
c.5. 0 balanço patrimonial, demonstração cle,resultado de exercicio e demais demonstrações 
contdbeis limitar-se-ão ao último exercicio c. caso de a pessoa juridica ter sido constituida há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.6. 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitad.o da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica 
d. 1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços similares em natureza, complexidade 
e metodologia aos previstos nesta contrataçãO, mediante apresentação de certidões ou atestados 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a execução de 
atividades correlatas, tais como: formação, capacitação, assessoria técnica, elaboração de 
projetos culturais, consultoria em políticas culturais, ou serviços equivalentes. 
d.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da licitante, desde que comprovem, de forma inequívoca, a execução de serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
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d.3. A licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à verificação da 
autenticidade e legitimidade dos atestados apresentados, devendo fornecer, sempre que 
solicitado pela Administração, documentos complementares, tais como: cópia do contrato que 
originou o serviço atestado, dados atuais da contratante emitente do documento, local de 
execução das atividades prestadas e demais informações que se façam necessárias para a fiel 
comprovação da experiência declarada. 

e. Declarações 
e. 1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências,de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previst4s em lei e em outras normas especificas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordincia 'corn os termos do termo de referência e seus 
anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de lato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos • trabalhistak 1.ssegura.dos na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas Cc)nvenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Obs.: As declarações acima são facultativas, haja vista que, caso as declarações não sejam 
elaboradas em documento específico e anexados na plataforma pelo Licitante, as mesmas 
poderão ser extraidas da Plataforma Compras.gov,br, não sendo a ausência destas motivo de 
inabilitação. 

1/4
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ANEXO ll — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 202E, 12.01.1 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone:   Fax:  
Banco: Agência N.°:  
E-mail: 

Conta Corrente n.°: 

OBJETO: Contratação de assessoria para formação de agentes culturais voltados para elaboração de projetos, cadastramento no 
Mapa cultural, criação de portfálio, entre outros, sob responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo de Horizonte/CE. 

N° DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT. 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de assessoria para formação de agentes culturais voltados 
para elaboração de projetos, cadastramento no Mapa cultural, criação 
de portfólio, entre outros, sob responsabilidade da Secretaria de Cultura 
e Turismo de Horizonte/CE. 

01 SERVIÇO 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR TOTAL: R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

Observações: 
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo I — Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias ao forneciment ), inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunistica e de resronsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados á Contratante e/ou a teTeiros, gerados direta ou indiretamente pela prestação de 
serviços. 

Local/Data:    de de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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CONTRATO N° 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2025.12.01.1 

CONTRATO QUE QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° <CNPJ CIDADE>, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na <ENDEREÇO>, HORIZONTE/CE, da Secretaria da, neste ato representado 
pela Sra.  , ordenadora de despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa  , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  , neste ato representada pelo (a) 
Sr(a).  , portador (a) do CPF n° , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal N° 
14.133/21 — Nova Lei das Licitações, do Decreto Municipal n.° 450/2023 e mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado soba n°2025.12.01.1 em 
conformidade com a Lei Federal N°14.133/21 — Nova Lei das Licitações. 

Mfrrr 
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a Contratação de assessoria para formação de agentes 
culturais voltados para elaboração de projetos, cadastramento no Mapa cultural, criação de 
portfólio, entre outros, sob responsabilidade da Secretaria de Cultura e Turismo de 
Horizonte/CE. 
2.2. 0 presente contrato possui total vinculação ao edital da Dispensa de Licitação e à proposta do 
licitante Contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
A.t km-Rr7F 

3.1. 0 valor global da presente avença é de Ri   ( ), a ser pago conforme a sua execução, 
segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta. 
3.2. 0 valor do presente Contrato não será abjeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da data-base referente ao orçamento estimado do procedimento, hipótese na qual a 
Administração poderá utilizar o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro indice 
especifico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado. 
3.3. 0 valor do presente Contrato poderá ser repactuado, caso haja o regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos. 
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3.3.1. Os pedidos de repactuação de pregos serão respondidos no prazo de até 60 (sessenta) dias 
a contar do protocolo oficial do respectivo requerimento. 
3.4. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 
3.5. Por ocasião dos serviços, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal 
de Horizonte com endereço na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, HORIZONTE/CE - 
CEP 62.880-000, CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob o N.° 06.920.288-5. 
3.6. 0 presente contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 
3.6.1. Os pedidos de reequilibrio de preços serão respondidos no prazo de até 60 (sessenta) dias a 
contar do protocolo oficial do respectivo requerimento. 

CLAUSULA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

4.1. 0 presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal n.° 
14.133/21. 

CLAUSULA QUINTA — DA VALIDADE E VIGË;NCIA DO CONTRATO 

5.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá por 03 (três) meses na forma do art. 107, §3°, da Lei n° 14.133/2021, conforme 
TR. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS REC!JRSOS 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão á conta de recursos específicos 
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE CULTURA. 

ORGA0 
UNIDADE 

ORÇ. 
FUNÇAO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO 

PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESAS 

VALOR 
ESTIMADO 

09 02 13.392.0029.2.082 1759000000 3.3.90.39.00 R$ 12.019,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 

12.019,24 

CLAUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

7.1 As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N°. 14.133/21 e normas complementares. 
7.1.1. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei 

Federal n.° 14.133/21: 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
7.1.3. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

Pagina 35 de 41 

Avenida Presidente Castelo Branca, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNPJ: 23.555.196/0001-86 

PrefeituracieHarizante Prefaiturca_harizonte • www.horizanta.ce,gov.br 



PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO CONTIN'JA 

q.,-
,41°141P/44 el, ‹. 
. 1 A 

•P 

P .:. 

7.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas. 
7.1.5. Acompanhar e fiscaliza, ¡ a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 
7.1.6. Comunicar a empresa ara emiss."-io de Nota Fiscal no que pertence a parcela 
incontroversa da execução d objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a 'sexecução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° ', 4.133, de 2021. 
7.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratadc do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
7.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
7.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
7.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
7.1.11. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da 
data do protocolo do requerimento para de•;idir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
7.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 
parágrafo Calico, da Lei n.° 14.133, de 202' 
7.1.13. Notificar os emitentes;klas garantas quanto ao inicio de processo administrativo 

0 para apuração de descumprimrto de clau'3u1as contratuais. 
, '-7.1.14. A Administração não espondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ain a que vinculados a execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
7.1.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução, se for o caso, 
desde que observadas as normas de segu:ança. 

7.2. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei 
Federal n.° 14.133/21: 
7.2.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da execução, os motivos que imposibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no tOrdrOu em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o ap:ompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificaçãc da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a No1-,1 Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade re.itiva a Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e a Divida 1-Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual sou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsalAidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 
I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.13:::, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informaç:,es obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo comWementá-13s, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

Página 37 de 41 

Avenicict Presider te Cc:istelo Branco, 5100, Centro, CEP - 62880-060 
CNIPJ: 23.555.196/0001-86 

CO PrafeiturcicieaHoriZC,Int0 Profeliturci_horizonta CO www.harizontet.ca.gov.br 



C. 72447 . PREFEITURA tE 

O TRABALHO CONTINJA 

q) Orientar e treinar seus empregados sobe os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, se for o Ca:;o, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso poi força da r:.xecução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA 
DE EMPENHO ao Município de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, 
contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos 
e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas E.. quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargcs judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais resul.;antes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceircs, em decorrência da celebração do contrato. 
w)A reparar, corrigir, remover oJ substiti.ir, as suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 
do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusara, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas ser adequados as 3upracitadas condições. 
7.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.4.1. Os itens serão recebidos da E eguinte forma: 
a) Provisoriamente, de forma surnria, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade dosiserviços com as exigências contratuais; 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento Jas exigências contratuais. 

7.5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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7.5.1. Os serviços serão executados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da NOTA DE 
EMPENHO/ORDEM DE SERVIÇO, que sera enviada à contratada através de e-mail ou outro meio 
que comprove o seu recebimento. 
CLAUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

lommeoz .4111116Lr7SMIre""""m."1 

8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei Federa, n.° 14.133/21, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Proposta, 
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corn o Município de HORIZONTE e sera descredenciado 
no Cadastro da Prefeitura de HORIZONTE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) recusar-se em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) não mantiver a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
e) comportar-se de modo inidõneo; 

II - Multa moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de serviços, até o limite de 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

Ill - Multa moratoria de 20% (v!nte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução CDS serviços. 
8.2. Na hipótese de ato ilícito; outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo cas demais sanções previstas na Lei Federal n.° 
14.133/21, as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição 
ou do valor global do contrato, conforme o caso; 

8.3. 0 valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, oor meio de Documento de Arrecadação Municipal — 
DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas pela Lei Federal n.° 14.133/21, e 
no edital. 
8.5. A falta dos produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o 
fornecedor das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Instrumento. 
CLAUSULA NONA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos. 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato. 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comp.pvados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Atraso na liberação das areas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas á reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com 'eficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
j) Nos demais casos previstos em Lei. 
9.2. 0 contratado terá direito à extinção do coCrato nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por parte da Administração:, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do ccryrato aléM, do limite permitido no art. 125 da Lei Federal n.° 
14.133/21. 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses. 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas. 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos. 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
9.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" observarão as seguintes 
disposições: 
I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha 
II - assegurarão ao contratado o direito de op'ar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 
14.133/21. 
9.4. 0 formato e as possibilidades de extinção do presente contrato serão aquelas previstas do art. 
138 e 139 da Lei Federal n.° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA GESTÃO DO CONTRATO 
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10.1. A fiscalização da presente contratação sera designada pela Autoridade Gestora, determinando ainda 
as competências e diretrizes da gestão e fiscalizaçAo contratual, conforme Anexo VII de Decreto N° 450, DE 
28 DE DEZEMBRO DE 2023. 
10.2. 0 modelo de gestão do contrato sera defirclo pela Autoridade Competente contratante quando do 
curso da execução do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
11.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a proposta 
licitatória. 
11.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei Federal n.° 14.133/21. 
11.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
11.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
11.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
11.8. Integram o presente contrato, ind,?.pendente d transcrição, todas as pegas que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, sera a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 
por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisqw.r reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. 0 foro da Comarca de HORIZONTE é o coripetente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato. 
12.2. 0 presente contrato poderá ser aditado para permitir a adoção dos meios alternativos de 
resolução de controvérsias na forma do art. 151 ao 154 da Lei Federal n°14.133/21. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
HORIZONTE, perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

\Li ‘itt\  HORIZONTE - CE  de 

Itaciana Carneiro Andrade 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 

2. 

de 

EMPRESA: 
Si(a). 

CONTRATADA 

CPF n° 

CPF n° 
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